
PORTARIA Nº 704/2026

DISPÕE  SOBRE  RETIFICAÇÃO  DA 
PORTARIA Nº 364/2026, QUE TRATA 
DE EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO 
MUNICÍPIO.

O CONTROLADOR  GERAL  DO 
MUNICÍPIO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº.  34.909/2025, 
tendo em vista o que consta no processo 
nº 10960/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a tabela do artigo 1º 
da Portaria nº 364/2026,  no que se refere aos números das ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS, passando a constar da seguinte forma:

NUMERO DA ATA OBJETO EMPRESA

023/2026 Aquisição de copos descartáveis 
A SOLUÇÃO COMÉRCIO
 E SERVIÇOS LTDA - ME 

024/2026 Aquisição de copos descartáveis 
CLAUDIONOR BREMENKAMP 

CAMPONEZ 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de abril de 2026.

 FERNANDO SANTOS MOURA 
Controlador Geral do Município 
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